
                
                 
 
 

LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015  
Cópia extraída de fls. 51/52 do processo 

(PROJETO DE LEI Nº 323/12) 
(VEREADOR ELISEU GABRIEL – PSB) 

 
Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho 
de 2007, para incluir a Semana 
Municipal de Incentivo e Orientação da 
Posse Responsável de Animais 
Domésticos, a ser realizada 
anualmente na primeira semana de 
agosto, e dá outras providências.  

 
Faço saber que a Câmara, em sessão de 25 de novembro de 

2015, decretou a seguinte lei: 
 
 Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso CLXXIV do art. 7º da Lei nº 

14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação: 
“a Semana Municipal de Incentivo e Orientação da Posse 
Responsável de Animais Domésticos, com a realização de 
palestras, simpósios, shows, concursos, gincanas e atividades 
lúdicas visando à orientação, incentivo e conscientização da 
população acerca da posse responsável de animais domésticos;” 
(NR) 
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de São Paulo, 26 de novembro de 2015. 
 
 
 

ANTONIO DONATO 
Presidente 
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